LEI Nº2256 DE 07 DE JUNHO DE 2000

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL SÃO SALVADOR

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao HOSPITAL SÃO SALVADOR equipamentos conforme relação do anexo I da presente Lei.

Parágrafo Único. Os equipamentos de que trata a presente Lei foram adquiridos pelo Município de Salvador do Sul, com recursos do Ministério da Saúde, conforme Convênio nº702/1999, sendo que R$ 40.000,00 são do Ministério da Saúde e R$ 20.542,00, são recursos próprios.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de junho de 2000.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração



 
   Prefeito Municipal

ANEXO I


ITEM
QUAN

1
NEBULIZADOR

Configuração Básica: automático, com um cilindro e reservatório de 31 litros. Capacidade de 5 inalações simultâneas. Válvula de pressão e anéis auto-lubrificantes. Ligação direta a rede elétrica. Acessórios: 5 micro nebulizadores completos para ar comprimido.
01

2
TNS

Configuração Básica: Tensão operação 220 Volts, com embalagem maleta. Dois canias de saída independentes, biofísico, com eletrodos, com controle de duração do pulso e indicadora de funcionamento
1



3
FLAUTER RESPIRATÓRIO

Configuração Básica: Material plástico residente, com esfera metálica no interior e formato cachimbo
1

4
APARELHO DE ULTRASOM

Configuração Básica: Conector para ligação do transdutor de intensidade contínua, conexão a rede elétrica 220 volts. Aplicador e gel próprio, fusível 1A.
1

5
APARELHO INFRA-VERMELHO

Configuração Básica: Aparelho infra-vermelho com lâmpada e pedestal
1

6
UNIDADE CARDIOVERSORA

Configuração Básica: Desfibrilador cardíaco com um par de eletrodos externos pediátricos com cabo paciente e eletrodos, um canal para monitoragem do paciente acompanhado de 1 carro com rodízios para colocação dos equipamentos e acessórios.
1

7
OXÍMETRO DE PULSO DIGITAL

Configuração Básica: Monitor de oxigênio não invasivo com sensor adulto e pediátrico de dedo, orelha e nariz, pé.
2



8
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL

Configuração Básica: BD com manômetro de alta precisão com escala “o” a 300 mmHg, certificado pelo inmetro, manguita de nylon para adulto, fecho metal.
4

9
ESTETOSCÓPIO

Configuração Básica: Estetoscópio de ausculta cardíaco
5



10
LARINGOSCÓPIO

Configuração Básica: Laringoscópio com 3 lâminas curvas ou retas, com cabo e estojo para duas pilhas médicas
1

11
ASPIRADOR DE SECREÇÃO

Configuração Básica: Portátil com capacidade de 3 a 5 litros, peso reduzido, contendo bomba vácuo aspiradora, duas válvulas para evitar transbordamento e baixo ruído
1

12
MICRO COMPUTADOR

Configuração Básica: Micro computador Pentium III, com teclado, Mouse, placa de Fax 56, Multe Mídia 40x ou mais, HD 4.2 ou mais,  com impressora jato de tinta
1

13
BOMBA DE INFUSÃO

Configuração Básica: Bomba de infusão micro-computadorizada, com sistema persistático linear, utiliza equipos universais bateria e infusão precisa de macro e microgotas.
1

14
CAMA FAWLER

Configuração Básica: Camas Fawler e trende lemburg, cabeçeira em fórmica, lerto em tiras, dotado de rodízios e grade.
5

15
DETECTOR FETAL

Configuração Básica: Monitor fetal, portátil, 2 midções de ritmo fetal cardíaco, alarme, impressora, marcador de evento, tendo ainda como acessórios, transdutor de ultra-som, transdutor toco, gel ultrasom e cinta.
1

16
APARELHO PRESSÃO BD
2

17
PORTA AGULHA

Configuração Básica: Hegar 14 cm com vídeo
1

18
TESOURA CIRÚRGICA MAYO

Configuração Básica: com estilete, reta, 17 cm
3



19
TESOURA PARA GESSO
1

20
CAIXA INSTRUMENTAL

Configuração Básica: Caixa básica grande com instrumental geral
1

21
CAIXA PARA CURETAGEM
1

22
CARRO TRANSPORTE

Configuração Básica: Confeccionado em fibra tipo armário ambulante com prateleiras e portas na parte inferior e maleiro na parte superior com tampa, montado sobre rodízios.
1

